
    

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00005/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00005/2024, que objetiva: Serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada – contábil; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: CENCAP – CENTRO DE CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - R$ 60.500,00. 

Sapé - PB, 07 de Março de 2024 
ARQUIMEDES NATÉRCIO SANTOS DE FREITAS - Presidente da Câmara 

  

   

  
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ 
  

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00005/2024. OBJETO: Serviços de assessoria e 
consultoria técnica especializada – contábil. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, 
alínea c, da Lei 14.133/21; e Lei Federal nº 14.039/20. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Geral. 
RATIFICAÇÃO: Presidente da Câmara, em 07/03/2024. 

  

  

  
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ 
  

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00005/2024 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: 
Serviços de assessoria e consultoria técnica especializada – contábil; DESIGNO os 
servidores Júlio Cesar da Silva Lima, Secretário Geral, como Gestor; e Marcelo Holmes 
Madruga, Diretor de Planejamento, para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade 
de Licitação nº IN00005/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do 
referido contrato, respectivamente. 

Sapé - PB, 07 de Março de 2024 
ARQUIMEDES NATÉRCIO SANTOS DE FREITAS - Presidente da Câmara 

  

    

  
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Serviços de assessoria e consultoria técnica especializada – contábil. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2024. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprio da Câmara Municipal de Sapé: 10100 – Câmara Municipal de Sapé. 
01.031.1001.2001 – Manter Atividades de Funcionamento do Poder Legislativo. 
3.3.90.35.00.00 – Serviços de consultoria. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2024. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Sapé e: CT Nº 00008/2024 - 
08.03.24 - CENCAP - CENTRO DE CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - R$ 60.500,00. 

 

 

Sapé, publicado em terça, 09 de abril de 2024 
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DIÁRIO OFICIAL 
Atos do Poder Legislativo – Lei Municipal nº 0656 de 17 de novembro de 1993 


